
DiferenÃ§as salariais decorrentes de planos econÃ´micos devem ser
devolvidas

Trabalhadores do Ministério da Ciência e Tecnologia terão que devolver aos cofres públicos diferenças
salariais decorrentes de planos econômicos do governo federal pagas em virtude de decisão judicial. A
determinação é da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do
Trabalho.

Quando cinco servidores públicos do Ministério da Ciência e Tecnologia, contratados pelo regime da
CLT, entraram com ação na Justiça do Trabalho com pedido de reajuste salarial com base no IPC de
junho de 1987 e na URP de abril e maio de 1988 e de fevereiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), não
contavam com as reviravoltas que essa matéria sofreria no Judiciário. Inicialmente, a 9ª Vara do
Trabalho de Brasília (DF) julgou procedente o pedido, entendimento que foi confirmado pelo TRT-10.
Assim, em 1998, os funcionários receberam, no total, cerca de R$ 424 mil em créditos salariais.

O problema é que, tempos depois, o Supremo Tribunal Federal declarou indevidos esses reajustes, e a
União ajuizou ações rescisórias para anular decisões anteriormente favoráveis aos trabalhadores. Foi o
que aconteceu no caso discutido recentemente pela SDI-1: a União conseguiu anular a decisão que
concedera as diferenças salariais aos servidores e, por consequência, apresentou ação de cobrança para
reaver os valores pagos indevidamente, chamada de “ação de repetição de indébito”.

O TRT negou a pretensão e a 3ª Turma do TST também rejeitou o recurso da União, confirmando a
impossibilidade de ajuizamento de ação de repetição de indébito para restituição de valores decorrentes
de planos econômicos pagos por decisão judicial desconstituída em ação rescisória. O entendimento foi
o de que o princípio da segurança jurídica deve prevalecer sobre o princípio da proteção do patrimônio
da União, na medida em que as diferenças salariais foram recebidas de boa-fé pelos trabalhadores.

No recurso de embargos à SDI-1, a União insistiu na tese de que o título judicial em que se fundava a
condenação original deixou de existir no mundo jurídico com o julgamento da ação rescisória. Nessas
condições, o fato de os servidores terem recebido os valores de boa-fé não impediria o retorno à situação
anterior ao pagamento indevido.

Ao analisar o processo, o relator, ministro Augusto César Leite de Carvalho, destacou que a
jurisprudência do TST é justamente nessa direção, ou seja, de que a ação de repetição de indébito é um
procedimento válido para obter a devolução de créditos pagos indevidamente. O relator explicou que o
fato de o recebimento ter sido de boa-fé, em função de decisão judicial transitada em julgado (da qual
não cabia mais recurso), e de se tratar de verba de natureza alimentar não impede a devolução dos
valores, pois, do contrário, o resultado da ação rescisória (que também impôs um comando judicial) se
revelaria inútil.

Ainda segundo o ministro Augusto César, o Código Civil (nos termos do artigo 876) estabelece que é
responsabilidade do credor restituir o que não lhe é devido, se reconhecido judicialmente que a
obrigação executada era inexistente, como aconteceu no processo examinado. Tendo em vista que o
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título executivo judicial deixou de existir no mundo jurídico, por causa do resultado de outra ação (desta
vez, a rescisória), os trabalhadores não podem invocar ofensa a direito adquirido, à coisa julgada ou ao
ato jurídico perfeito, concluiu o relator, sob pena de desrespeito ao princípio que veda o enriquecimento
sem causa.

Desse modo, a SDI-1, por maioria de votos, vencida a ministra Rosa Maria Weber, deu provimento aos
embargos da União para condenar os servidores a devolver o valor principal recebido indevidamente a
título de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, sem a incidência de juros e correção
monetária e sem os valores referentes à contribuição previdenciária e os descontos de imposto de renda
retido na fonte, conforme for apurado. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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